
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO  
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
 

 

____________________________________________________________________________________ 
Rua Barão de Melgaço, s/n° (Praça Paschoal Moreira Cabral)  Centro Cuiabá/MT 

Cep 78.020-931 Fone: 0xx (65) 3617 - 1500 www.camaracba.mt.gov.br 

Republica-se por ter saído incorreto 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 476, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO TCE Nº 1815 DE 09/01/2020 

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 492 DE 18/01/2021, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO DO TCE Nº2104 DE 22/01/2021 

 
 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA E A GESTÃO DOS 
CARGOS EM COMISSÃO NO ÂMBITO DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ-MT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a organização administrativa e a 

gestão dos cargos em comissão do Poder Executivo do Município de Cuiabá-MT e dá outras 
providências.  

 
Art. 2º O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal com o auxílio 

dos Secretários Municipais e dos órgãos que compõem a Administração Pública Municipal.  
 
Art. 3º Ao Vice-Prefeito cabe substituir o Prefeito no caso de impedimento e 

sucedê-lo em caso de vaga, bem como a coordenação de políticas e missões especiais 
designadas pelo Prefeito.  

 
Art. 4º A Administração Pública Municipal, no âmbito do Poder Executivo, 

compreende os órgãos da Administração Direta e Indireta.  
 
Art. 5º Respeitada à competência constitucional dos outros poderes, o Poder 

Executivo disporá mediante Decreto sobre a estrutura, as atribuições e o funcionamento dos 
órgãos da Administração Pública Municipal.  

 
TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL 
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Parágrafo único. A estrutura organizacional interna de cada Órgão ou 
Entidade de Direito Público, no limite dos cargos previstos nesta Lei Complementar, será 
disciplinada por meio de Decreto editado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, de 
acordo com as suas especificidades e necessidade da Administração Pública.  

 
Art. 27. As atribuições dos órgãos pertencentes à Administração Direta do 

Município de Cuiabá, além das previstas nesta Lei Complementar, e os respectivos 
organogramas, serão estabelecidos em Regimento Interno a ser instituído por meio de Decreto 
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.  

 
CAPÍTULO V 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 

Seção I 
Dos Órgãos de Assessoramento 

 
Art. 28. À Secretaria Municipal de Governo compete dispensar atendimento ao 

público, orientando-o no sentido de melhor solucionar as suas reivindicações, promover a 
articulação com a sociedade civil organizada, estabelecer relações institucionais com os entes 
e poderes constituídos, coordenar o cerimonial da Prefeitura Municipal, assistir e coordenar o 
expediente oficial dos gabinetes do Prefeito Municipal e do Vice-Prefeito Municipal. 

 
Art. 28 À Secretaria Municipal de Governo compete dispensar atendimento ao 

público, orientando-o no sentido de melhor solucionar as suas reivindicações, promover a 
articulação com a sociedade civil organizada, estabelecer relações institucionais com os entes 
e poderes constituídos, coordenar o cerimonial da Prefeitura Municipal, assistir e coordenar o 
expediente oficial dos gabinetes do Prefeito Municipal e do Vice-Prefeito Municipal, bem 
como ordenar todas as atividades e despesas necessárias ao funcionamento dos gabinetes 
internos e/ou externos do Chefe do Executivo Municipal. (Nova redação dada pela Lei 

Complementar nº 492 de 22/01/2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE nº 2104 de 22/01/2021) 

 
Art. 29. À Secretaria Municipal de Comunicação compete formular e executar 

a política de comunicação do município, garantindo a publicidade e transparência nos atos de 
gestão, compreendendo a relação com os veículos de comunicação e a sociedade por meio das 
tecnologias disponíveis. 

 
Art. 30. A Procuradoria-Geral do Município compete a defesa dos interesses 

do Município em juízo e fora dele, as funções de consultoria jurídica e de gestão e 
recuperação da dívida ativa, bem como fiscalizar atividades, realizar correções, sugerir 
providências necessárias à racionalização e eficiência dos serviços nos órgãos e entidades da 
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renda, com ênfase para a população carente, além do fortalecimento do apoio à organização e 
comercialização da produção da agricultura familiar.  

 
Art. 41. À Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer compete planejar, 

coordenar e executar políticas culturais, desportivas e de lazer, articulando segmentos 
organizados com vistas ao desenvolvimento cultural, desportivo, bem como das atividades 
voltadas ao lazer e à garantia da cidadania plena.  

 
Art. 42. À Secretaria Municipal de Turismo compete planejar, coordenar e 

executar políticas públicas voltadas ao turismo, articulando segmentos organizados com vistas 
ao desenvolvimento e gestão da capacidade turística do município.  

 
Art. 43. À Secretaria Municipal da Mulher compete planejar, coordenar, e 

executar as políticas públicas voltadas para a igualdade social, combate a todas as formas de 
preconceito, discriminação e violência contra a mulher visando sua inclusão no processo de 
desenvolvimento econômico, político, social e cultural. 

 
Parágrafo Único. A Secretaria Municipal da Mulher terá vigência a partir de 

janeiro de 2020, em decorrência da extinção da Secretaria Municipal Extraordinária Cuiabá 
300 anos. 

 
Art. 44. À Secretaria Municipal de Obras Públicas compete planejar, executar, 

fiscalizar e acompanhar a realização de obras e manutenção das vias e logradouros públicos 
municipais, por execução direta ou através de serviços de terceiros. 

 
Art. 45. À Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil compete 

coordenar, controlar e executar as ações de apoio à segurança pública de interesse do 
município, exercer, em cooperação com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano as ações de orientação e fiscalização do cumprimento da legislação 
do meio ambiente natural e artificial, além das ações voltadas à política de proteção e defesa 
dos consumidores e à política de proteção e defesa civil. 

 
Art. 45 À Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil compete 

coordenar, controlar e executar as ações de apoio à segurança pública de interesse do 
Município, exercer, em cooperação com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano Sustentável as ações de orientação e fiscalização do cumprimento 
da legislação do meio ambiente natural e artificial, além das ações voltadas à política de 
proteção e defesa dos consumidores e à política de proteção e defesa civil. (Nova redação dada 

pela Lei Complementar nº 492 de 22/01/2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE nº 2104 de 
22/01/2021) 
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§ 1º As ações de apoio à segurança pública serão desenvolvidas através de 
medidas preventivas com foco na diminuição dos índices de violência, implantação de uma 
cultura de paz e da manutenção da estabilidade institucional, promovendo políticas de 
promoção social, a vigilância e proteção dos bens, serviços e instalações de domínio público 
municipal, salvaguardando as ações de fiscalização da prefeitura em atividades que violem as 
normas de saúde, sossego, higiene e moralidade, e ainda gerir os serviços de segurança e 
proteção do chefe do executivo municipal durante o exercício do mandato e demais 
autoridades municipais por determinação do prefeito. 

 
Art. 46. À Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária 

compete formular a política habitacional e regularização fundiária do município, bem como 
elaborar e executar programas e projetos para concretizá-la, além de planejar e coordenar a 
execução e implantação de conjuntos habitacionais populares, observados os critérios e 
normas estabelecidos pela legislação correlata.  

 
Art. 47. À Secretaria Municipal de Serviços Urbanos compete planejar, 

manter, fiscalizar, controlar e executar, por administração direta ou indiretamente via 
prestação de serviços de terceiros, os serviços urbanos relativos à limpeza, jardinagem, 
paisagismo e a coleta, transporte, destinação e tratamento dos resíduos sólidos urbanos, bem 
como a manutenção, conservação e iluminação dos espaços, logradouros e vias públicas do 
município e dos cemitérios públicos municipais.  

 
Art. 48. À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana compete a gestão das 

políticas de transporte e trânsito, do plano municipal de mobilidade urbana, dos serviços de 
transporte público de passageiros em geral, do serviço de táxi e locais de estacionamentos, 
aplicando-lhes as penalidades regulamentares nas infrações; analisar, em conjunto com os 
demais órgãos, a viabilidade de planos urbanísticos e/ou quaisquer tipos de atividades 
públicas ou privadas que possam vir a influenciar a fluidez do trânsito e o sistema de 
transporte urbano. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA E SUAS VINCULAÇÕES 
 

Seção I 
Da Autarquia 

 
Art. 49. Compete à ARSEC, vinculada ao Gabinete do Prefeito, exercer o 

poder regulatório, normatizador, controlador e fiscalizador dos serviços públicos delegados, 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como de manejo, tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos, de transporte coletivo urbano, de iluminação pública, 
dentre outros serviços públicos delegados.  

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320038003700340036003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




